
 

ETAPA 

Período de inscrições. 

Divulgação do Resultado provisório dos Classificados na 
fase de seleção. 

Interposição de Recursos  

Divulgação do Resultado do Recurso (quando houver) e do 
Resultado Final da fase de Classificação. 

Período de Habilitação 

Divulgação do Resultado provisório da fase de habilitação 

Interposição de Recursos. 

Divulgação do resultado dos Recursos (quando houver), do 
Resultado Final da fase de Habilitação e da Homologação 
do Edital.  

Assinatura do termo e período de pagamento

 
O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações
climática e por decisão da Comitê Gestor Municipal das Ações Culturais, sendo de total responsabilidade do candidato, acompan
alterações nos meios de divulgação e principalmente no meio legal de publicação, Diário Oficial dos Municípios do Estado, não cabendo 
qualquer tipo de recurso em relação a alteração de qualquer data inicialmente prevista.

 

ANEXO XI 
CRONOGRAMA  

PERÍODO 

01/11/2024 a 15/11/2024

Divulgação do Resultado provisório dos Classificados na 18/11/2024 

19,20 e 21/11/2024

Divulgação do Resultado do Recurso (quando houver) e do 22/11/2024 

25 e 26/11/2024

Divulgação do Resultado provisório da fase de habilitação  27/11/2024 

28/11/2024 a 02/12/2024

Divulgação do resultado dos Recursos (quando houver), do 
o e da Homologação 

03/12/2024 

Assinatura do termo e período de pagamento 04/12/2024 a 15/01/2025

é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de recursos, intempéries, da situação 
climática e por decisão da Comitê Gestor Municipal das Ações Culturais, sendo de total responsabilidade do candidato, acompan

ente no meio legal de publicação, Diário Oficial dos Municípios do Estado, não cabendo 
qualquer tipo de recurso em relação a alteração de qualquer data inicialmente prevista. 

01/11/2024 a 15/11/2024 

 

19,20 e 21/11/2024 

 

25 e 26/11/2024 

 

28/11/2024 a 02/12/2024 

 

04/12/2024 a 15/01/2025 

, dependendo do número de inscritos, de recursos, intempéries, da situação 
climática e por decisão da Comitê Gestor Municipal das Ações Culturais, sendo de total responsabilidade do candidato, acompanhar suas 

ente no meio legal de publicação, Diário Oficial dos Municípios do Estado, não cabendo 


